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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 499, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado através da portaria 3.284 de 22.11.2017, publicada no DOU em
23.11.2017, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes  e considerando o contido no Memorando nº 36/2018 - VNI-GABDG,,

RESOLVE:

I – Dispensar, a partir de 02.01.2019, FABIANO RICARDO BRUNELE
CALIMAN, matrícula SIAPE 1621336 e CPF: 042.172.987-22, da função de Ordenador de
Despesas substituto do Campus Venda Nova do Imigrante, para o qual foi designado pela
portaria nº 432, de 24 de outubro de 2018.

II – Designar, a partir de 02.01.2019, JAMILLE FALQUETO LOURENZONI,
matrícula SIAPE 1936688 e CPF: 132.946.077-41, para responder pela referida função.

                III – Esta portaria entra em vigor nesta data.

ALOISIO CARNIELLI
Diretor-Geral
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